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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

Processo nº  097/2020 

Modalidade Pregão 
Presencial nº  

042/2020 

Tipo Menor preço por LOTE 

1ª Sessão Pública 10/11/2020 às 10 horas 

Data limite para entrega dos 
envelopes nº 01 nº 02. 

10/11/2020 as 09 horas e 30 minutos 

Da 
participação 

Este procedimento licitatório não será exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, considerando que de acordo com o Artigo 49, 
inciso III da lei Complementar nº 123 de 2006, os critérios de tratamento 
diferenciado não serão aplicados: “Quando o tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado”. 

Origem do Recurso Financeiro FUNDEB 

Dotação 
Orçamentária 

Dotação Orçamentária:                                                    Fonte de Recurso:      

02.06.20-12.365.1203.2095.3.3.90.32.00 – Ficha 266                1.19.00 

02.06.20-12.361.1203.2277.3.3.90.32.00 – Ficha 679                1.19.00 

Objeto do 
certame 

AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO PEDAGÓGICOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS ALUNOS DO INFANTIL E EJA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) E ENSINO FUNDAMENTAL 
(EMEF) da Rede Pública Municipal de Ensino de PIRACEMA, especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência. 

Edital O edital esta disponível com a Pregoeira, na Prefeitura Municipal de Piracema, 
horário de 8h às 11h e 12h às 17h, de segunda a sexta-feira. O edital encontra-se 
disponivel para download no site www.piracema.mg.gov.br. Poderá ser solicitado 
edital e esclarecimentos ao mesmo através do e-mail 
licitacao@piracema.mg.gov.br. NÃO SERÁ ENCAMINHADO EDITAL VIA 
POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE. 

Contatos e 
informações: 

Eduarda Oliveira Rocha – Pregoeira 

Telefone (37) 3334-1299 

E-mail:  licitacao@piracema.mg.gov.br    www.piracema.mg.gov.br  

1 – PREÂMBULO 

1.1 - O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal Piracema, situada 
na Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro, mediante designação da Pregoeira e Equipe de 
Apoio, conforme Portaria 002/2020, se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520/02, com aplicação 

http://www.piracema.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.piracema.mg.gov.br/
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subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para 
recebimento dos envelopes PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
no local, dia e hora acima mencionados. 

1.2 - A Pregoeira e a Equipe de Apoio reunir-se-ão, em sessão pública para processamento do 
pregão, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Piracema, situada na Praça José 
Ribeiro de Assis, nº 42 – Centro, às 10 horas do dia 10/11/2020. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO PEDAGÓGICOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS ALUNOS DO INFANTIL E EJA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) e Ensino Fundamental (EMEF) da Rede Pública Municipal de 
Ensino de PIRACEMA, especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

33..11 - Poderão participar desta licitação empresas individualmente; cujo objeto social seja 
compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, 
constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos.  
3.2. Não poderão participar deste Pregão os interessados que se encontrarem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico 
que tenha vínculo empregatício com a Prefeitura de Piracema/MG. 
3.2.1 - É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 
em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 
Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

 

4 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

4.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Município de Piracema, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias 
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo; 

e. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 
Municipal de Piracema - MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 

4.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração Pública e terceiros. 
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4.3 – A multa deverá ser recolhida à administração da Prefeitura Municipal de Piracema no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 
4.4 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto ao 
Município. 
4.5 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Piracema pelo 
período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e 
nas normas legais pertinentes. 
4.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
4.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

5 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

5.1 - O edital esta disponível com a Pregoeira, na Prefeitura Municipal de Piracema, horário de 
8h às 11h e 12h às 17h, de segunda a sexta-feira.  
5.2 - O edital encontra-se disponível para download no site www.piracema.mg.gov.br . 
Poderá ser solicitado edital e esclarecimentos ao mesmo através do e-mail 
licitacao@piracema.mg.gov.br . NÃO SERÁ ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU 
ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE. 

 

6 – ENTREGA DOS ENVELOPES 

6.1 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 2 
(dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua proposta comercial, e 
no envelope nº 2, a documentação comprobatória da habilitação conforme solicitado neste 
Edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da  razão social, CNPJ e 
endereço, os seguintes dizeres: 

I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA DE PREÇO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA-MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º        /2020 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º ____/2020 
LICITANTE _________________________ 
CNPJ: ___________________________ 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA-MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º        /2020 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º ____/2020 
LICITANTE _________________________ 
CNPJ: __________________________ 

6.2 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de acordo 
com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 
1 e 2. 

http://www.piracema.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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6.3 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa, 
conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de 
representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 
6.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 
6.4.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação; 
6.4.2 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Piracema, ou, ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública; 
6.4.3 – que estejam reunidas em consórcio1 ou cooperativa; controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si; estrangeiras que não funcionam neste País. 

 

7 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o 
representante da proponente entregará a PREGOEIRA documento que o credencie para 
participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, 
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, 
com fotografia. 
7.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 
7.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
7.3.1 -  Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:  
 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
Anexo IV  
 Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou documento 
equivalente que comprove a condição da sociedade ou de propriedade da empresa; 
 Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 
7.3.2 - Em caso de Representante que NÃO seja proprietário:  
 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
Anexo IV. 
 Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para formular ofertas, 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa, 
com poderes específicos nos termos do modelo ANEXO III  
 Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou documento 
equivalente; 
 Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 
7.3.3 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se a 
comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário através da 
apresentação do contrato / estatuto social da empresa. 
7.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
OBS: Considerando as medidas de prevenção e contenção da disseminação do COVID19, 
somente será permitida presença de uma única pessoa da empresa na sala de reuniões, de 
modo a que se possa garantir o distanciamento mínimo recomendado pela OMS, sendo 
obrigatório o uso de máscaras. 
7.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata exclusão da 
licitante na etapa de lances verbais.  

                                                           
1
 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.   
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7.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de 
abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 
7.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do 
licitante. 
7.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte para que usufruam da preferência de 
contratação nos termos do que dispõem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 
2006 deverão apresentar junto à documentação do CREDENCIAMENTO, fora de qualquer 
envelope: 
a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 
da pequena empresa; 
b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa. 
c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 
Opção pelo “Simples Nacional”. 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 

 

8 – PROPOSTA COMERCIAL 

88..11 - As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, 
assinadas pelo representante legal da licitante, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, 
prejuízo à administração municipal e ainda não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, observado o modelo constante do ANEXO II deste edital e, deverão conter: 

88..11..11 - a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 
fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como o 
número da conta corrente bancária e agência respectiva; 

88..11..22 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes. 
8.1.3 - Prazo de entrega, não superior ao estabelecido no Termo de referência, contados a 
partir da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
8.1.4 - descrição do objeto ofertado com indicação das características e marca (autor, 
editora).  
8.1.5 – A empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostra conforme Termo 
de referência.  
8.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a 
Pregoeira, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
8.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
8.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução 
do objeto desta licitação, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal, tais como: fretes, 
tributos, encargos sociais e previdenciários. 
8.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 
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9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  

9.1 – A sessão pública terá inicio às 10 horas no Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal, com sede na Praça José Ribeiro de Assis, nº42 – Centro – Piracema, CEP: 35.536-
000. 
9.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira à declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, e somente serão recebidos até ás 09 h e 30 min.; horário a partir do qual não 
serão aceitos novos participantes. 
9.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério menor preço por 
lote. 
9.2.1 – Não serão aceitas propostas com valores unitários e totais maiores que o estimado pelo 
Município de Piracema 

ALERTA aos licitantes sobre o Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 349/18 com o 
seguinte teor: “Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em solidariedade 
com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de 
mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento base do certame se 
situem além daquele patamar. 

9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
9.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios:  

a. Seleção da proposta de menor preço; 
b. A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 

classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de 
menor preço; 

c. não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas na letra anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

Importante: Toda forma de manipulação, acordo, combinação ou fraude por parte dos 
licitantes ou qualquer outra pessoa que prejudique o pregão, principalmente à combinação de 
lances e/ou propostas, será imediatamente comunicada a Autoridade Policial e ao Ministério 
Público para que tomem as devidas medidas pertinentes, como previsto no artigo 90 a 95 Lei 
8.666/93. 

9.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
9.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 
9.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
9.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
9.8 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
9.9 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço 
decidindo motivadamente a respeito. 
9.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência e da 
planilha de trabalho constantes destes autos. 
9.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
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9.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
9.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
9.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
9.14 – Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a Pregoeira fará a 
correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 
9.15 – A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, 
a proposta será desclassificada. 
9.16 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
9.17 - A licitante declarada vencedora do certame terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
readequar sua proposta, com as modificações necessárias para adaptação ao novo 
preço proposto, se for o caso, sempre tendo como limite para cada item o seu preço 
máximo. 
9.18 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 
sendo-lhe facultado este direito. 

 

10 – DOCUMENTAÇÃO 

10.1 - O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos 
relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:  
10.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.2.1 – Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
10.2.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  
10.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor2, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
10.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
10.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

A licitante que apresentar o documento solicitado na “habilitação Jurídica” no credenciamento 
fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope nº 02 – Documentação. 

 

10.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

10.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
10.3.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 

                                                           
2
 O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 

apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 
10.3.3 – Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 
10.3.4 – Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal referente ao domicílio da 
empresa; 
10.3.5 – Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual referente ao domicílio da 
empresa; 
10.3.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

10.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

10.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata 
expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na 
mesma, referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões digitais. 

 

10.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.5.1 – ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando fornecimento similar e 
satisfatório ao objeto desta licitação.   

 

10.6 - DECLARAÇÕES  

10.6.1 - Os LICITANTES deverão0020apresentar declaração do representante legal, 
observado o disposto no Anexo VI, de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99. 
10.6.2 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, na forma do §2º do artigo 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo no 
anexo V. 

 

10.7 – DOS DOCUMENTOS 

10.7.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
10.7.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao pregoeiro e equipe de apoio para autenticação, durante a 
sessão de abertura do envelope Documentação Habilitação. 
10.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura dos 
envelopes. 

 

11 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

11.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre 
o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de 
cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será 
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cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 
para recebimento das propostas. 
11.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Pregoeira, com encaminhamento 
através de e-mail licitacao@piracema.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo 
da Prefeitura Municipal de Piracema. 
11.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 
11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a 
contar do recebimento da impugnação. 

 

12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
12.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido a pregoeira e encaminhada 
através de e-mail licitacao@piracema.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo 
da Prefeitura Municipal de Piracema. 
12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
Pregoeira no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar do recebimento da peça indicada por 
parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada 
aos autos do PREGÃO. 
12.1.4. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificação (ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova 
data para a realização do certame.  

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou 
que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar 
imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 
13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 
procedimento do PREGÃ0, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, ao registro sintético das razões em ata, 
juntando razões recursais no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência, devendo realizar o 
protocolo no setor de compras e licitação. 
13.2.1 – As razões recursais poderão se encaminhadas através de e-mail 
licitacao@piracema.mg.gov.br ou por protocolo no setor próprio da Prefeitura Municipal de 
Piracema MG. 
13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
13.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
a PREGOEIRA examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 
13.5 - Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados em 
secretaria. 
13.6 - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo, sendo que seu 
acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14 – ADJUDICAÇÃO 

14.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a 
PREGOEIRA adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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14.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do 
certame à proponente vencedora. 

 

15 – HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - Compete Prefeito Municipal de Piracema homologar o PREGÃO. 
15.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

 

16 -  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

16.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal, 
sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

17 – DA ENTREGA 

17.1 – Os livros deverão ser entregue mediante recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento) na Secretaria Municipal de Educação de Piracema acompanhada da nota fiscal 
para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento; a entrega será por 
conta e risco do adjudicado. 
17.1.1 - Prazo de entrega: em até no máximo 20 (vinte) dias, a contar do recebimento por parte 
da contratada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
17.1.2 - Os Livros deverão ser entregues em PARCELA ÚNICA, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
17.1.3 – Os Livros deverão ser entregues obedecendo a composição dos Lotes, por série, ou 
seja, usando como exemplo o Lote 1 (maternal) observa-se: são 45 (Quarenta e cinco) títulos, 
sendo 06 (doze) títulos diferentes. Dessa forma, deverão ser entregues 45 (Quarenta e cinco) 
kit’s, com 06 (seis) livros, um de cada título.  
17.1.4 - Cada Kit deverá ser acompanhado, de 01 (uma) Sacola Ecológica Personalizada, em 
Tecido PET Reciclado, com duas alças, tamanho proporcional para acondicionar os 06 (seis) 
livros diferentes que compõem cada Kit, com as medidas mínimas de 40 x 40 x 15 cm largura x 
altura x profundidade, devendo o tamanho, a arte e modelo ser validado pela contratante. 
17.3 – A Prefeitura Municipal de Piracema se reserva o direito de não receber os livros, em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em 
decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 
aplicáveis. 
17.4 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o objeto em 
desacordo. 
17.5 – A Prefeitura Municipal de Piracema ressalta seu direito de não proceder ao recebimento, 
caso não sejam atendidas as especificações determinadas neste edital e na proposta. 
17.6 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da aquisição do objeto licitado. 

 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentários: 

Dotação Orçamentária:                                                    Fonte de Recurso:      

02.06.20-12.365.1203.2095.3.3.90.32.00 – Ficha 266                1.19.00 
02.06.20-12.361.1203.2277.3.3.90.32.00 – Ficha 679                1.19.00 

19 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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19.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se 
referir à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/06, cuja condição deverá ser comprovada na sessão pública do 
Pregão Presencial, na fase do credenciamento. 

  

20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 – O Prefeito Municipal de Piracema poderá anular e revogar a presente licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito da pregoeira, devidamente fundamentado. 
20.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei n° 8.666 de 1993. 
20.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em 
ata, sendo vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame. 
20.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Administração da Prefeitura Municipal de Piracema, comunicará os fatos verificados ao 
Ministério Público para as providências cabíveis. 
20.6 – É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão 
pública. 
20.7 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Passa Tempo - 
MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
20.8 – Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei n° 8.666 de 1993 e Lei n° 10.520 de 2002. 

 

21 – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III - Modelo de Credenciamento; 
ANEXO IV – Modelo pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
ANEXO V – Modelo de Fato Impeditivo da Habilitação; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Emprego de Menor; 

AANNEEXXOO  VVIIII – Minuta de Contrato 

Piracema, 27 de outubro de 2020. 

 
 
Eduarda Oliveira Rocha                                                     Rafael Márcio Pereira 
         Pregoeira                                                              Procurador Jurídico Municipal 

                                                                   OAB/MG 144.684 
 
 
 

Antônio Osmar da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 097/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020 

 

01 - OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO PEDAGÓGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DOS ALUNOS DO INFANTIL E EJA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL (CMEI) E ENSINO FUNDAMENTAL (EMEF) da Rede Pública Municipal de Ensino 
de PIRACEMA, especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência. 

 

02 – INTRODUÇÃO:  

2.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever de forma detalhada os itens 
que compõem o objeto a especificação, quantitativo e demais condições gerais de aquisição, a 
fim de permitir a realização do processo licitatório. 

 

03 – JUSTIFICATIVA; 

O Projeto tem vistas à ampliação do conhecimento, permanência e melhoria da qualidade da 
Educação de todos os alunos matriculados no Sistema Municipal de Ensino de PIRACEMA e 
possui várias vertentes e ações propositivas para o alcance de metas preestabelecidas dentro 
do planejamento educacional da rede de ensino, que vão desde projetos pedagógicos para o 
aumento dos índices de aprendizagem, à reforma e ampliação das estruturas físicas das 
escolas. 

Nesse sentido, visando contribuir, com a ampliação do letramento dos alunos do Sistema 
Municipal de Ensino de PIRACEMA, a Secretaria Municipal de Educação de PIRACEMA. 

A iniciativa pretende comprar e disponibilizar 06 (seis) livros de Literatura para cada aluno da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental I e II, regularmente matriculados no Sistema Municipal 
de Ensino de PIRACEMA, sendo que, cada ano/série será contemplado com gêneros literários 
específicos e adequados a faixa etária, condizente com o desenvolvimento de habilidades da 
programação/conteúdo de cada ano escolar, considerando-se também, o interesse do 
educando.  

Trata-se de uma de política educacional de governo, projetada para tornar-se uma frequente na 
trajetória escolar de todos os alunos, ou seja, a proposta é não somente atender ao ano de 
2020, mas ser uma constante na trajetória do curso escolar desses alunos, que ao final dos  
anos de escolarização do Ensino fundamental, sem contar que marcará a  construção e fixação 
do conhecimento, devendo dessa forma, respeitada o  limite financeiro disponível, ser 
enxergada como necessária e mantida ao longo dos próximos anos. 

A Base Nacional Comum Curricular-BNCC (2018) destaca que, a leitura é fundamental para 
o desenvolvimento intelectual do ser humano, uma leitura de qualidade representa a 
oportunidade de ampliar a consciência, a visão do mundo, pois representa uma ferramenta 
eficaz nos processos de aprendizagem, haja vista, que por meio da leitura é possível criar uma 
série de conceitos e significações acerca do objeto estudado. A Leitura apura o senso crítico, 
que é extremamente importante para o progresso intelectual desse indivíduo. Proporciona 
entretenimento, pois, consegue sentir prazer ao conhecer novas histórias, de forma que esse 
hábito se torna uma forma de entretenimento extremamente eficiente, pois são capazes de 
desenvolver afeto e liberar emoções.  
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Amplia novos conhecimentos acerca do mundo, das pessoas e até de nós mesmos, amplia as 
referências do leitor, modulando sua maneira de pensar e agir, além de 
aprimorar seu raciocínio e as habilidades de compreensão para que consigam opinar, criticar e 
ter maior enriquecimento cultural, intelectual e social. Enriquece o vocabulário, descobre novas 
palavras e melhora a gramática, aprende a norma padrão da língua da forma mais natural 
possível e ajudar a construir uma linha lógica de pensamento.  

A Base Nacional Comum Curricular - BNCC assume a centralidade do texto como unidade de 
trabalho e as suas perspectivas enunciativo-discursiva na abordagem, de forma relacionar os 
textos a seus contextos de produção e ao uso significativo da linguagem nas diferentes 
situações sociais. 

Visando contribuir, com a ampliação do letramento dos alunos do Sistema Municipal de Ensino 
de PIRACEMA, a Secretaria Municipal de Educação de PIRACEMA, buscou conceber um 
Projeto Literário que tem por finalidade potencializar as práticas de linguagem que decorrem 
da interação ativa leitor/ouvinte/espectador com textos escritos multissemióticos que 
possibilitam a fruição estética. 

Cito o Especialista em Avaliação de Sistema Educacionais Edbrande Cavaliari “[...] no contexto 
atual é grande o desafio para o desenvolvimento da linguagem, nunca houve tanta informação 
escrita, mas nunca se leu tão pouco ou mal se leu”.  

Edbrande Cavaliari, afirma que o acesso às novas tecnologias vem afastando cada vez mais 
nossos alunos do ato de ler. Aspectos como computadores, videogames, TV, o acesso restrito 
a leitura no núcleo familiar, e a falta de incentivo, têm ocasionado pouco interesse para leitura e 
por consequência dificuldades marcantes que sentimos na escola: vocabulário precário, 
reduzido e informal, dificuldade de compreensão, erros ortográficos, poucas produções 
significativas dos alunos, conhecimentos restritos aos conteúdos escolares (Fonte: Jornal A 
Tribuna, Vitória, ES, terça-feira, 28 de agosto de 2018). 

Outro aspecto destacado pelo especialista é que os estudantes usam frequentemente a 
ferramenta do WhatsApp e redes sociais, abreviando muitas palavras e lendo majoritariamente 
o que está divulgado na internet. 

O Projeto Literário prevê além da entrega de livros aos alunos, da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I e II e para os professores de Língua Portuguesa, História e Geografia que 
planejarão atividades pedagógicas a serem desenvolvidas no decorrer do ano letivo, que 
contemplará o trabalho com os diferentes gêneros Literários tais como: dramatizações teatrais, 
sarais literários, contação de histórias, fantoches, danças, recitais dentre outros, no 
desenvolvimento das habilidades cognitivas inerentes à cada ano escolar. 

Destaca-se a relevância desse Projeto por promover a interdisciplinaridade e contemplar 
diferentes objetivos de aprendizagens da Proposta Pedagógica Municipal e da Base Nacional 
Comum Curricular - BNCC. Tais documentos, indicam para a capacidade dos estudantes de 
relacionarem textos, percebendo os efeitos de sentido decorrentes da intertextualidade 
temática e da polifonia resultantes da inserção explícita ou não de diferentes vozes nos textos. 
No campo artístico-literário, a BNCC (p.136, 2018) assinala ser fundamental que os estudantes 
tenham “[...] contato com as manifestações artísticas em geral, e, de forma particular e 
especial, com a arte literária e de oferecer as condições para que se possa reconhecer, 
valorizar e fluir essas manifestações”.  

Além disso, compreendemos que a Literatura permite o contato com diversificados valores, 
comportamentos, crenças, desejos e conflitos, o que contribui para que o aluno reconheça e 
compreenda modos distintos de ser e estar no mundo e, pelo reconhecimento do que é 
diverso, compreendendo a si mesmo e desenvolvendo atitudes de respeito e valorização do 
que é diferente. 
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A justificativa para tal aquisição de livros de Literatura se pauta na necessidade de assegurar 
práticas pedagógicas de Leitura dinâmica, capazes de incentivar a participação dos alunos em 
atividades de interpretação, análise, síntese, criação pesquisa, reflexão, debate, discussões e 
conclusões, e, dessa maneira, desenvolver diferentes habilidades relativas a leitura e escrita 
dos estudantes, propiciando maior capacidade de leitura e interpretação, corroborando sem 
dúvida alguma para o entendimento das demais disciplinas e para o sucesso de resultados nas 
provas externas de nível nacional, estadual e municipal, bem como no dia a dia escolar. 

Os títulos e os gêneros Literários foram selecionados por Especialistas da disciplina de Língua 
Portuguesa e Técnicos Pedagógicos das três etapas de Ensino: Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I e II, que buscaram alocar os títulos de acordo com as competências descritas 
nos Currículos de cada etapa de ensino, preocupando-se em contemplar as Literaturas 
Clássica e Contemporânea, com um catálogo de autores renomados de grande destaque e 
reconhecimento no mundo da escrita. Trata-se de obras que atendem ao interesse do ensino 
prescrito na Base Nacional Comum Curricular – BNCC, imprescindíveis ao Projeto de Literatura 
acima proposto, sendo necessária a aquisição dos mesmos, sem alteração nesse momento, 
por outros títulos que por ventura possam vir a ser apresentados, já que os selecionados 
atendem ao planejamento a que se pretende seguir e a  partir dele subtrair o essencial: o 
desenvolvimento da aprendizagem por intermédio da leitura de títulos considerados 
fundamentais. 

 

04 – DESCRIÇÕES DOS TÍTULOS E QUANTITATIVOS 

LOTE 01 

MATERNAL 

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 45 LIVRO EU AMO VOCÊ RATINHA 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

SUSIE BROOKS 
LIVRO DE 
PANO 

06  13X14  

02 45 LIVRO O MUNDINHO  1 DCL 
INGRID BIESEMEYER 
BELLINGHAUSEN 

PAPEL 
COUCHE 

24  30X30  

03 45 LIVRO CADÊ O MEU LANCHINHO? 1 MANDALA STUDIO IMAGEBOOKS CARTONADO 10  17X16 

04 45 LIVRO PEDRO O MENINO VALENTÃO 1 MELHORAMENTOS RUTH ROCHA 
PAPEL 
COUCHE 

23  20X20 

05 45 LIVRO BIBI VAI PARA ESCOLA 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS 
PAPEL 
COUCHE 

40  19X20 

06 45 LIVRO CAUDAS FOFINHAS, NA SELVA 1 TODO LIVRO 
ANA CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO 

LIVRO DE 
PANO 

06  21X13 

                    

LOTE 02 

EDUCAÇÃO INFANTIL 1º PERÍODO 

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 59 LIVRO EU AMO VOCÊ URSINHO 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

SUSIE BROOKS 
LIVRO DE 
PANO 

06  13X14  

02 59 LIVRO 
AS TRAVESSURAS DO CHIMPANZE 
BOCHECHUDO 

1 MANDALA IMAGINE THAT CARTONADO 12  26X26 

03 59 LIVRO CADÊ MINHA CASINHA? 1 MANDALA STUDIO IMAGEBOOKS CARTONADO 10  17X16 

04 59 LIVRO 
A MAIOR POÇA DE LAMA DO 
MUNDO  

1 SALAMANDRA RUTH ROCHA 
PAPEL 
COUCHE 

23  20X20 

05 59 LIVRO CAUDAS FOFINHAS, NA SELVA 1 TODO LIVRO 
ANA CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO 

LIVRO DE 
PANO 

06  21X13 

06 59 LIVRO 
QUINTAL DOS PINGOS - POUCO, 
POUCO! MUITO, MUITO! 

1 TRIBOS MARY FRANÇA 
PAPEL 
COUCHE 

10  31X31  

                    

   

 

 

 

 

      
LOTE 03 
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EDUCAÇÃO INFANTIL 2º PERÍODO 

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 47 LIVRO EU AMO VOCÊ COELHINHO 1 
CIRANDA 
CULTURAL 

SUSIE BROOKS 
LIVRO DE 
PANO 

06  13X14  

02 47 LIVRO O MUNDINHO  1 DCL 
INGRID BIESEMEYER 
BELLINGHAUSEN 

PAPEL 
COUCHE 

24  30X30  

03 47 LIVRO 
O DIA EM QUE MIGUEL ESTAVA 
MUITO TRISTE 

1 MELHORAMENTOS RUTH ROCHA 
PAPEL 
COUCHE 

24  20X20  

04 47 LIVRO BIBI VAI PARA ESCOLA 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS 
PAPEL 
COUCHE 

40  19X20 

05 47 LIVRO 
QUINTAL DOS PINGOS - POUCO, 
POUCO! MUITO, MUITO! 

1 TRIBOS MARY FRANÇA 
PAPEL 
COUCHE 

10  31X31  

06 47 LIVRO 
QUINTAL DOS PINGOS - QUE 
ALTO! QUE BAIXO! 

1 TRIBOS 
MARY FRANÇA E ELIARDO 
FRANÇA 

PAPEL 
COUCHE 

12  31X31  

                    

LOTE 04 

1º ANO 

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 72 LIVRO RIMA OU COMBINA 1 ATICA MARTA LAGARTA 
PAPEL 
COUCHE 

32  20X27 

02 72 LIVRO 
A ESTRADA DE TIJOLOS 
AMARELOS 

1 EUREKA Ramon Scheidemantel CARTONADO 08  24X24 

03 72 
LIVRO ABC DOIDO 1 

MELHORAMENTOS 
ANGELA LAGO PAPEL 

COUCHÊ 112  20X20 

04 72 
LIVRO 

BIBI COMPARTILHA SUAS COISAS 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS 
PAPEL 
COUCHE 

40  19X20 

05 72 
LIVRO O REI DESCALÇO 1 

TRIBOS 
PABLO MORENO PAPEL 

COUCHÊ 
32  24X24 

06 72 LIVRO MUU COMO FALAR "VAQUES" 1 VIZU  JONATHAN IRWIN  
PAPEL 
COUCHÊ 

24  27X22  

                    

LOTE 05 

2º ANO 

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 64 LIVRO CHUTA CHUTEIRA!  1 ARTELER MICHELE IACOCCA 
PAPEL 
COUCHE 

48  24X20 

02 64 LIVRO 
AS CASAS DOS TRES 
PORQUINHOS 

1 EUREKA Ramon Scheidemantel CARTONADO 08  24X24 

03 64 LIVRO O DOMADOR DE MONSTROS 1 FTD ANA MARIA MACHADO 
PAPEL 
COUCHE 

31  27X23 

04 64 LIVRO FABULAS DE AMIZADE 1 MELHORAMENTOS DISNEY 
PAPEL 
COUCHE 

31  23X15 

05 64 LIVRO ALFABETO POÉTICO DOS NOMES 1 TRIBOS PABLO MORENO 
PAPEL 
COUCHE 

39  28X22 

06 64 
LIVRO 

AU AU COMO FALAR 
"CACHORRES" 

1 VIZU  JONATHAN IRWIN  
PAPEL 
COUCHÊ 

24  27X22  

                    

LOTE 06 

3º ANO  

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 33 LIVRO O DECRETO DE ALEGRIA 1 FTD RUBEM ALVES 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

40  27X20 

02 33 LIVRO O JABUTI NA ROÇA 1 GLOBAL MARY FRANCA  
PAPEL 
COUCHÊ 

16 22X18  

03 33 
LIVRO ELEIÇÃO NA SELVA 1 

MELHORAMENTOS SANDRINE DUMAS ROY 
PAPEL 
COUCHE 

32  23X30 

04 33 
LIVRO O CAMELO O BURRO E A ÁGUA 1 

MELHORAMENTOS MERLI 
PAPEL 
COUCHE 

32  27X20 

05 33 LIVRO 
TIO ARNALDO E O TÁXI DE OUTRO 
PLANETA 

1 TRIBOS MICHELE IACOCCA 
PAPEL 
COUCHE 

48  24X20 

06 33 LIVRO 
CONHECENDO O MUNDO 
AQUÁTICO 

1 VIZU PETRA BARTIKOVÁ CARTONADO 12  23X23 

                    

LOTE 07 

4º ANO 
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ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 23 LIVRO 
CONTOS CLÁSSICOS OS MÚSICOS 
DE BREMEN (QUADRINHOS) 

1 AGAQUÊ RAMON M SCHEIDEMANTEL 
PAPEL 
COUCHÊ 

32  28X21 

02 23 
LIVRO 

O POMBO E O XADREZ 1 ARTELER MICHELE IACOCCA 
PAPEL 
COUCHE 

48  24X20 

03 23 LIVRO 
O CACHORRINHO SAMBA NA 
FAZENDA 1 ATICA MARIA JOSÉ DUPRÉ 

PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

96  22X14 

04 23 LIVRO 
DE GRÃO EM GRÃO O SUCESSO 
VEM NA MÃO 

1 MELHORAMENTOS 
KATIE SMITH MILWAY 

PAPEL 
COUCHE 

32  27X20 

05 23 LIVRO 
A BRUXA ZELDA E OS 80 
DOCINHOS 

1 MODERNA EVA FURNARI 
PAPEL 
COUCHÊ 

39  26X18  

06 23 LIVRO A MÃO E A LUVA EM QUADRINHOS 1 PEIROPOLIS 
MACHADO DE ASSIS - POR 
ALEX MIR E ALEX GENARO 

PAPEL 
COUCHE 

58  27X20  

                    

LOTE 08 

5º ANO  

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 19 LIVRO 
CONTOS CLÁSSICOS 
POCAHONTAS (QUADRINHOS) 

1 AGAQUÊ RAMON M SCHEIDEMANTEL 
PAPEL 
COUCHÊ 

32  28X21 

02 19 LIVRO VAGA LUME - MENINO DE ASAS 1 ATICA HOMEROI HOMEM 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

79  21X13 

03 19 LIVRO 
DENIS, SUA TURMA E O LIXO 
ZERO 

1 EUREKA SIMA OSKAN 
PAPEL 
COUCHE 

10  25X25 

04 19 LIVRO 
O MANUAL DOS SENTIMENTOS - O 
QUE ELES SIGNIFICAM? 

1 MANDALA 
JENNIFER MOORE MALLINOS / 
GUSTAVO MAZALI 

PAPEL 
COUCHE 

96  24X21 

05 19 LIVRO MENINA NINA 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 
PAPEL 
COUCHE 

40  27X20 

06 19 LIVRO UM CANTINHO SÓ PRA MIM 1 MELHORAMENTOS RUTH ROCHA E ZIRALDO 
PAPEL 
COUCHE 

38  26X20 

                    

LOTE 09 

6º ANO 

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 11 LIVRO 
AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - 
O MISTERIOSO CANTO DA SEREIA 

1 AGAQUE  BETTINA STINGELIN  
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

60  23X17  

02 11 LIVRO 
VAGA LUME - A TURMA DA RUA 
QUINZE 1 ATICA MAÇAL AQUINO  

PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

171  18X13 

03 11 LIVRO UM AMIGO PARA SEMPRE 1 FTD MARINA COLASANTI 

PAPEL 
COUCHE 

96  21X16 

04 11 LIVRO 
A FANTÁSTICA FÁBRICA DE 
VIDROS 

1 MELHORAMENTOS PATRICIA ENGEL SECCO  
PAPEL 
COUCHE 

62  24X17 

05 11 LIVRO RITA NÃO GRITA 1 MELHORAMENTOS FLAVIA MUNIZ 
PAPEL 
COUCHÊ 

16  20X15 

06 11 LIVRO O MENINO QUE VIROU ESCRITOR 1 TRIBOS ANA MARIA MACHADO 
PAPEL 
COUCHE 

32  28X24 

                    

LOTE 10 

7º ANO  

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 23 LIVRO 
AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - 
O FANTASMA DO PORÃO 

1 AGAQUE  BETTINA STINGELIN  
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

45  23X17  

02 23 LIVRO CORAGEM NÃO TEM COR 1 ATICA Kupstas, Marcia BROCHURA 160  21 X 14  

03 23 LIVRO BEIJADOS PELO SOL 1 
EDITORA DO 
BRASIL SA 

ROGERIO ANDRADE BARBOSA 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

69  23X14  

04 23 LIVRO O QUE VOCÊ FARIA? 1 EUREKA JENNIFER MOORE-MALLINOS 
PAPEL 
COUCHE 

95  24X21 

05 23 LIVRO CUIDADO GAROTO APAIXONADO  1 GLOBAL TONI BRANDAO 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

88  21X14 

06 23 LIVRO O ANJO REBELDE 1 ROVELLE VITELIO BRUSTOLIN 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

161  23X16 

   

 

 

 

      
LOTE 11 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
Departamento de Licitação 

Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro – CEP. 35.536-000 
Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3334-1299          CNPJ: 17.980.392/0001-03 
licitacao@piracema.mg.gov.br   site: www.piracema.mg.gov.br 

 

Página 17 de 34 

 

8º ANO  

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 21 LIVRO O MENINO E O BRUXO 1 ATICA MOACYR SCLIAR 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

120  20X13 

02 21 LIVRO O MISTÉRIO DA CASA VERDE 1 ÁTICA MOACYR SCLIAR 
PAPEL OF 
07 - 90 GR. 

77  21X14 

03 21 LIVRO O RAPTO DO GAROTO DE OURO 1 GLOBAL MARCOS REY 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

126  23X15 

04 21 LIVRO 
O SILENCIO DAS 
MONTANHAS 

1 GLOBO KHALED HOSSEINI 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

352  23X16 

05 21 LIVRO MEU PÉ DE LARANJA LIMA 1 MELHORAMENTOS José Mauro de Vasconcelos 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

232  20X13 

06 21 LIVRO O HOMEM MONTANHA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 
PAPEL 
COUCHE 

40  26X19 

                    

LOTE 12 

9º ANO  

ITEM QTD UNID. TÍTULO VLS. EDITORA AUTOR 
TIPO DE 
PAPEL 

PÁGINAS FORMATO 

01 20 LIVRO ANNE FRANK 1 ARTELER ARTELER 
PAPEL 
COUCHE 

10  20X15 

02 20 LIVRO VENENO DIGITAL 1 ATICA WALCYR CARRASCO 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

136  20X13 

03 20 LIVRO MENSAGEM PARA VOCÊ 1 ÁTICA ANA MARIA MACHADO 
PAPEL OF 
07 - 90 GR. 

178  13X21 

04 20 LIVRO EU SOU MAIS EU 1 ROVELLE SYLVIA ORTHOF 
PAPEL OF 07 
- 90 GR. 

48  19X14 

05 20 LIVRO EU NUNCA VOU TE DEIXAR 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 
PAPEL 
COUCHE 

40  26X19 

06 20 LIVRO MEU QUERIDO ROBO 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 
PAPEL 
COUCHE 

40  26X19 

 

O Município de Piracema reserva-se ao direto de divulgar os valores unitários estimados 
após encerramento da etapa de lances de acordo com:  

Acórdão TCU – Tribunal de Contas da União nº  1789/2009 

Acórdão TCU – Tribunal de Contas da União nº  3028/2010  

Acórdão TCU – Tribunal de Contas da União nº  2080/2012 

Acórdão TCE – Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – nº  812261  

Acórdão TCE – Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – nº  816953 

Acórdão 2989/2018 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Pregão. Orçamento estimativo. Preço unitário. Divulgação. 

Não é obrigatória a divulgação dos preços unitários no edital do pregão, mesmo quando eles 
forem utilizados como critério de aceitabilidade das propostas. 

 

05 - CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS 

A Lei nº 10.520 de 2002 apresenta definição de bens e serviços comuns: 

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2989%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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No presente caso o objeto enquadra-se perfeitamente na definição de bens e serviços comuns, 
considerando que os livros foram definidos com base nas especificações usuais de mercado. 

 

06 – DA ENTREGA 

6.1 – Os livros deverão ser entregue mediante recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento) na Secretaria Municipal de Educação de Piracema acompanhada da nota fiscal 
para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento; a entrega será por 
conta e risco do adjudicado. 
6.1.1 - Prazo de entrega: em até no máximo 20 (vinte) dias, a contar do recebimento por parte 
da contratada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
6.1.2 - Os Livros deverão ser entregues em PARCELA ÚNICA, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
6.1.3 – Os Livros deverão ser entregues obedecendo a composição dos Lotes, por série, ou 
seja, usando como exemplo o Lote 1 (maternal) observa-se: são 45 (Quarenta e cinco) títulos, 
sendo 06 (doze) títulos diferentes. Dessa forma, deverão ser entregues 45 (Quarenta e cinco) 
kit’s, com 06 (seis) livros, um de cada título.  
6.1.4 - Cada Kit deverá ser acompanhado, de 01 (uma) Sacola Ecológica Personalizada, em 
Tecido PET Reciclado, com duas alças, tamanho proporcional para acondicionar os 06 (seis) 
livros diferentes que compõem cada Kit, com as medidas mínimas de 40 x 40 x 15 cm largura x 
altura x profundidade, devendo o tamanho, a arte e modelo ser validado pela contratante. 
7.2. – A Prefeitura Municipal de Piracema se reserva o direito de não receber os livros, em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato em decorrência da 
sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 
7.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o objeto em 
desacordo. 
7.4 – A Prefeitura Municipal de Piracema ressalta seu direito de não proceder ao recebimento, 
caso não sejam atendidas as especificações determinadas no edital, TR e na proposta. 
7.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da aquisição do objeto licitado. 

 

07 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Entregar os materiais, rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos 
estipulados, atendendo as especificações contidas no Item 04 deste Termo de Referência.  
8.2 - Na ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, 
serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo estabelecido no item 10 
deste TR para substituí-los. 
8.3 - Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente à Secretaria 
Municipal de Educação, ou a terceiros, decorrentes de acontecimentos na entrega do material, 
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade e demais sanções previstas. 
8.4 -  Responsabilizar-se pela substituição dos materiais na hipótese de se constatar, quando 
do recebimento pela Secretaria Municipal de Educação, estarem em desacordo com as 
referidas especificações. 
8.5 - Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratante. 
8.6 - A empresa contratada deverá estar devidamente regular com as obrigações junto ao 
FGTS, bem como, aos tributos Federais, Estaduais, Municipais e Trabalhistas; 
8.7 - Manter, durante toda execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo de Referência, inclusive a regularidade fiscal, sendo esta última condição 
indispensável para a efetuação do pagamento. 
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8.8 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
8.9 - Fornecer toda a documentação necessária para a efetuação do pagamento, conforme a 
Lei nº 8.666/93. 
8.10 - Sempre que solicitado pela Contratante, a Contratada deverá fornecer os documentos de 
habilitação fiscal e/ou jurídica, que foram apresentados no Certame Licitatório, atualizados. 
8.11 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo 
dando ciência à contratante, respondendo integralmente por sua omissão; 
8.12 -  Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a entrega dos materiais objeto do contrato; 
8.13 - Possibilitar a contratante efetuar vistoria nas instalações da CONTRATADA a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 
8.14 - Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, razão 
social, telefones, conta bancária e outros documentos necessários para recebimento de 
correspondência ou atualização de dados do contrato.  
8.15 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela contratante; 
8.16 - Indenizar terceiros e/ou os órgãos participantes deste contrato, mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

 

09 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Ter contrato; 
9.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
9.7 - Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos materiais seja 
executada na forma estabelecida no Termo de Referência; 
9.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
9.9 - Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e 
contratuais. 

 

10 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

10.1 - Os Livros serão recebidos provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Educação, para efeito de posterior verificação de quantidade, qualidade e sua 
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conformidade com as especificidades, no prazo de até 15 (dez) dias, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
10.2 - Os Livros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da Contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3 - Os Livros serão recebidos definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
10.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
10.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

11 - FISCALIZAÇÃO 

11.1. Fica responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, servidora Sr. (a). 
Lycia Karla Fernandes Caetano Lara, matrícula nº 1283-3, cuja função é Secretária da 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ou em sua ausência/impedimento, o 
substituto designado. 
11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. 

 

12 - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o limite de 10 (dez) dias, após o que ensejará a rescisão contratual, 
sem prejuízo da aplicação das correspondentes penalidades oriundas da rescisão. 

 

13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa decorrente desta licitação de acordo com o Art. 40, inciso X e correrá pelas 
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação Orçamentária:                                                    Fonte de Recurso:      
02.06.20-12.365.1203.2095.3.3.90.32.00 – Ficha 266                1.19.00 
02.06.20-12.361.1203.2277.3.3.90.32.00 – Ficha 679                1.19.00 
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14 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da fatura, ou Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo CONTRATADO.  
14.2 - É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Termo de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 
14.3 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e após 
conferência do material recebido pelo fiscal do contrato. 
14.3.1  O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de conta corrente 
da CONTRATADA, no Banco por ele indicado na Proposta de Preços, contados da data da 
ordem de fornecimento do objeto contratado, constantes na Nota Fiscal/Fatura emitida em 02 
(duas) vias, juntamente com o instrumento de autorização e obrigatoriamente com a 
comprovação da entrega do objeto, devidamente atestado pelo fiscal do contrato, em 
conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de Fornecimento; 
14.4 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 
14.4.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação 
fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com sequencial 
específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 
14.4.2 - Identificação completa do contratante; 
14.4.3 - Descrição de forma clara do objeto executado; 
14.4.4 - Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto 
efetivamente entregues; 
14.4.5 - Número do processo que originou a licitação, bem como o número do empenho. 
14.4.6 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Educação; 
14.4.7 - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou vícios 
na (s) Nota (s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura (s); 
14.5 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com 
prazo de validade vigente, descritas abaixo: 
a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 
Conjunta PGFN e RFB); 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
d) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
e) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
14.6 - Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU 
CULPA DO CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção 
monetária através dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados nos termos do 
artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
14.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta 
quitação das parcelas em aberto; 
14.8 - Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 
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14.9 - No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, por meio de uma taxa prefixada ao ano ou 
conforme índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à Caderneta de Poupança 
(nos termos do artigo 1º alínea "f" da Lei 9.494/94, alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) /365, sendo: 
TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado fornecido 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 
14.10 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 
interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
14.11 - Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação.  

 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

Piracema, 27 de outubro de 2020. 

Eduarda Oliveira Rocha 

Pregoeira 

ANEXO II  

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA – MG 

PROCESSO Nº ....../2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ....../2020 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO PEDAGÓGICOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS ALUNOS DO INFANTIL E EJA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) E ENSINO FUNDAMENTAL (EMEF) da Rede Pública 
Municipal de Ensino de PIRACEMA, especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência. 

RAZÃO SOCIAL:  ______________________________________________________ 

CNPJ:  ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:  ________________________________________________________________ 

TEL./ FAX:  __________________________________________________________________ 

EMAIL: _____________________________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL _____________________________________________________ 

IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________________ 
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CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________________________ 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

LOTE ........ 

Item Quant. Unid. Titulo Editora Autor Vr. Unitário Vr. Total 

01        

02        

03        

VALOR TOTAL R$ ( .................................................................................................................) 

1- Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados 
o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, 
trabalhistas e previdenciárias, frete, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 
fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 

2 - O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

3 - Prazo de Entrega: Conforme Edital. 

4 - Condições de Pagamento: Conforme Edital. 

5 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
___________________________________________________, Carteira de Identidade n°. 
______________________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _______________ e 
CPF n° _______________________, como representante legal desta empresa 

 

Conta Bancária: __________________________________________________________ 

DECLARO que estou de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

_____________________ , ______ de ___________ de 2020. 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCURAÇÃO 

  

 

A (nome da empresa) , CNPJ n.º ______________, com sede à ______________, neste ato 
representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura 
Municipal de Piracema/MG, para praticar os atos necessários para representar a outorgante na  
licitação na modalidade de pregão nº ......./2020 , processo licitatório nº ....../2020, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 
por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

_____________________ , ______ de ___________ de 2020. 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO Nº ...../2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2020 

 

 

 

 Pela presente declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 
artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

 

__________,_____ de _______de 2020 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

Nome da Empresa:____________________________________________________ 

 

CNPJ: _____________________________________ 

 

Representante Legal:__________________________________________________ 
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ANEXO V 

 

PROCESSO Nº ...../2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

A Empresa __________________,com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada 
na  ________________ vem declarar sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, e que até a presente data, não existem fatos supervenientes e 
impeditivos para sua participação no processo licitatório n.º ...../2020, da Prefeitura Municipal 
de Piracema/MG e que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por Órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

   

 

Local,  ________ de _________________ 2020. 

 

 

 

Nome da Empresa:____________________________________________________ 

 

CNPJ: _____________________________________ 

 

Representante Legal:__________________________________________________ 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

 

 

PROCESSO Nº ...../2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2020 

  

  

MMOODDEELLOO  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  

  

 

 

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada 
na  ________________ vem declarar sob as penas da Lei,  que não emprega em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

__________,_____ de _______de 2020 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

Nome da Empresa:____________________________________________________ 

 

CNPJ: _____________________________________ 

 

Representante Legal:__________________________________________________ 
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATO Nº ....../2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE PIRACEMA, 
ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA 
..........................................., PARA O 
FORNECIMENTO DE .................................... 

 

Gestor do Contrato: _________________________________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
......................................, localizada à ....................................., n.º ..............., ......................, 
Piracema/MG, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, ............................., 
portador da carteira de Identidade n.º: ...................... CPF: ....................., ......................., 
......................., residente e domiciliado à ......................., n.º ..............., ....................., 
....................., Piracema/MG, CEP 35.536-000, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

..........................................................................., CNPJ nº ....................., localizada 

.............................................., nº ............, ........................., ................................. /..............., 
neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor ................................., 
CPF: ....................... e RG n.º ............. doravante denominado CONTRATADO (A), de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, 
Processo Licitatório nº _____/2020, Modalidade Pregão Presencial n.º _____/2020, têm como 
justo e contratado o seguinte: 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS:  

1.1. O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 
...... do dia ....../....../2020, julgado em ......./...../2020 e homologado em ......../......./2020, regido 
pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  – DO OBJETO 

2.1-  O presente contrato tem por objeto a aquisição de ......................................., conforme 
características, especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão  nº ......./2020, 
e da Proposta da Contratada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O presente contrato tem o seu valor total de ________ (...............................) 

Inserir planilha com valores 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E PAGAMENTO  

4.1 – Os livros deverão ser entregue mediante recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento) no ........................................ de Piracema acompanhada da nota fiscal para 
conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento; a entrega será por conta 
e risco do adjudicado. 
4.1.1 - Prazo de entrega: em até no máximo 20 (vinte) dias, a contar do recebimento por parte 
da contratada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
4.1.2 - Os Livros deverão ser entregues em PARCELA ÚNICA, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
4.1.3 – Os Livros deverão ser entregues obedecendo a composição dos Lotes, por série, ou 
seja, usando como exemplo o Lote 1 (maternal) observa-se: são 45 (Quarenta e cinco) títulos, 
sendo 06 (doze) títulos diferentes. Dessa forma, deverão ser entregues 45 (Quarenta e cinco) 
kit’s, com 06 (seis) livros, um de cada título.  
4.1.4 - Cada Kit deverá ser acompanhado, de 01 (uma) Sacola Ecológica Personalizada, em 
Tecido PET Reciclado, com duas alças, tamanho proporcional para acondicionar os 06 (seis) 
livros diferentes que compõem cada Kit, com as medidas mínimas de 40 x 40 x 15 cm largura x 
altura x profundidade, devendo o tamanho, a arte e modelo ser validado pela contratante. 
4.2 – A Prefeitura Municipal de Piracema se reserva o direito de não receber os livros, em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato em decorrência da 
sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 
4.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o objeto em 
desacordo. 
4.4 – A Prefeitura Municipal de Piracema ressalta seu direito de não proceder ao recebimento, 
caso não sejam atendidas as especificações determinadas no edital, TR e na proposta. 
4.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da aquisição do objeto licitado.  
4.6 - O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da fatura, ou Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo CONTRATADO.  
4.7 - É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Termo de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 
4.8 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e após 
conferência do material recebido pelo fiscal do contrato. 
4.8.1  O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de conta corrente 
da CONTRATADA, no Banco por ele indicado na Proposta de Preços, contados da data da 
ordem de fornecimento do objeto contratado, constantes na Nota Fiscal/Fatura emitida em 02 
(duas) vias, juntamente com o instrumento de autorização e obrigatoriamente com a 
comprovação da entrega do objeto, devidamente atestado pelo fiscal do contrato, em 
conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de Fornecimento; 
4.9 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 
4.9.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação 
fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com sequencial 
específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 
4.9.2 - Identificação completa do contratante; 
4.9.3 - Descrição de forma clara do objeto executado; 
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4.9.4 - Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto 
efetivamente entregues; 
4.9.5 - Número do processo que originou a licitação, bem como o número do empenho. 
4.9.6 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Educação; 
4.9.7 - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou vícios 
na (s) Nota (s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura (s); 
4.10 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com 
prazo de validade vigente, descritas abaixo: 
a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 
Conjunta PGFN e RFB); 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
d) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
e) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
4.11 - Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU 
CULPA DO CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção 
monetária através dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados nos termos do 
artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
4.12 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta 
quitação das parcelas em aberto; 
4.13 - Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 
4.14 - No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, por meio de uma taxa prefixada ao ano ou 
conforme índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à Caderneta de Poupança 
(nos termos do artigo 1º alínea "f" da Lei 9.494/94, alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) /365, sendo: 
TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado fornecido 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 
4.15 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 
interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
4.16 - Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE 
a 1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação.  
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da (o) Contratada (o):  

5.1.1 - Entregar os materiais, rigorosamente em conformidade com todas as condições e 
prazos estipulados, atendendo as especificações contidas neste contrato e Termo de 
Referência.  
5.1.2 - Na ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, 
serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo estabelecido neste contrato e 
TR para substituí-los. 
5.1.3 - Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente à Secretaria 
Municipal de Educação, ou a terceiros, decorrentes de acontecimentos na entrega do material, 
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade e demais sanções previstas. 
5.1.4 -  Responsabilizar-se pela substituição dos materiais na hipótese de se constatar, quando 
do recebimento pela Secretaria Municipal de Educação, estarem em desacordo com as 
referidas especificações. 
5.1.5 - Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratante. 
5.1.6 - A empresa contratada deverá estar devidamente regular com as obrigações junto ao 
FGTS, bem como, aos tributos Federais, Estaduais, Municipais e Trabalhistas; 
5.1.7 - Manter, durante toda execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo de Referência, inclusive a regularidade fiscal, sendo esta última condição 
indispensável para a efetuação do pagamento. 
5.1.8 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
5.1.9 - Fornecer toda a documentação necessária para a efetuação do pagamento, conforme a 
Lei nº 8.666/93. 
5.1.10 - Sempre que solicitado pela Contratante, a Contratada deverá fornecer os documentos 
de habilitação fiscal e/ou jurídica, que foram apresentados no Certame Licitatório, atualizados. 
5.1.11 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo 
dando ciência à contratante, respondendo integralmente por sua omissão; 
5.1.12 -  Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a entrega dos materiais objeto do contrato; 
5.1.13 - Possibilitar a contratante efetuar vistoria nas instalações da CONTRATADA a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 
5.1.14 - Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
razão social, telefones, conta bancária e outros documentos necessários para recebimento de 
correspondência ou atualização de dados do contrato.  
5.1.15 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela contratante; 
5.1.16 - Indenizar terceiros e/ou os órgãos participantes deste contrato, mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

 

5.2. São obrigações do Contratante: 

5.2.1 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas neste contrato, Edital e seus 
anexos; 
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5.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste contrato. Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.2.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.2.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Ter contrato; 
5.2.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados; 
5.2.7 - Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos materiais seja 
executada na forma estabelecida no Termo de Referência; 
5.2.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
5.2.9 - Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e 
contratuais. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1 - Os Livros serão recebidos provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Educação, para efeito de posterior verificação de quantidade, qualidade e sua 
conformidade com as especificidades, no prazo de até 15 (dez) dias, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste contrato, Termo de Referência e na 
proposta.  
6.2 - Os Livros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da Contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3 - Os Livros serão recebidos definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
6.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

7.1. Fica responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, servidora Sr. (a). 
........................................, matrícula nº ........................................, cuja função é 
.................................., lotada na Secretaria Municipal de Educação, ou em sua 
ausência/impedimento, o substituto designado. 
7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. 

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA  

8.1. A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá até 
...../..../20.... . 
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CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES 

9.1. Para atender a seus interesses, o Município de Piracema reserva-se o direito de alterar os 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados obedecidos aos 
limites estabelecidos no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93. 
9.2. Quanto ao preço, o mesmo é inalterado no período de validade da proposta (60 dias). 

 

CLÁUSULA DECIMA - PENALIDADES 

10.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 
poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá acarretar as seguintes sanções: 
a. Advertência 
b.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 02 (dois) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 
c.Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na 
entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
d.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando 
a inexecução parcial do mesmo. 
e.Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal de 
Piracema - MG pelo período de até 02 (dois) anos. 
10.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
10.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Piracema no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 
10.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 
10.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao CONTRATADO o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei 8.666/93, sem prejuízo às sanções aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO 

12.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão no presente exercício à conta 
das dotações:  

Dotação Orçamentária:                                                    Fonte de Recurso:      

.................................... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

13.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 
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13.2 - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 
Oficial da União, sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
15.2. O contrato vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de 
Direito Público, as regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as 
normas de Direito Civil. 
15.3. Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato.  
15.4. O regime jurídico deste contrato administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e 8.666/93. 
15.5. Fica eleito o FORO da Comarca de Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente Contrato. 
15.6. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 

Piracema, ____ de __________________ de 2020. 

 

______________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX 
Repres. Legal: Prefeito Municipal: XXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX 

Repres. Legal: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 CPF: XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO  

TESTEMUNHAS: 

1)___________________________________            CPF: ______________________ 

2) ___________________________________           CPF: ______________________ 

 


